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 1 APRESENTAÇÃO 
 Cumpre  esclarecer  que  o  Sistema  de  Gestão  de  Precedentes  (NUGEP) 
 visa  atender  ao  determinado  na  Resolução  CNJ  nº  235,  com  o 
 objetivo  de  otimizar  a  gestão  de  sobrestados  no  regional,  bem  como 
 a  aferição  dos  dados  necessários  para  a  avaliação  do  nosso 
 Tribunal  junto  ao  CNJ  ,  pois  o  sobrestamento  de  processo  impacta  a 
 estatística  dos  Magistrados  e  por  conseguinte,  do  próprio 
 Tribunal,  perpassando  pelas  Metas  de  Produtividade  e  Celeridade 
 impostas  ao  Judiciário  e  a  consequente  aferição  da  Eficiência  do 
 Tribunal  ,  por  meio  do  Selo  “Justiça  em  Números”,  atualmente 
 regulamentado  pela  Resolução  CNJ  n.  221/2016  e,  por  conseguinte,  a 
 quantidade de cargos e verbas do regional. 

 2 OBJETIVO 

 Esta  cartilha  visa  orientar  a  utilização  do  Sistema  de  Gestão  de 
 Precedentes  (NUGEP),  auxiliando  o  usuário  a  realizar  consulta  de 
 processos cadastrados. 

 3 ONDE ENCONTRAR OS TEMAS OBJETO DE SOBRESTAMENTO 

 No  Sistema  de  Gestão  de  Precedentes  (NUGEP)  só  devem  ser 
 alimentadas  informações  referentes  aos  processos  sobrestados  nos 
 respectivos setores em virtude de: 

 1.  Repercussão  Geral  ou  Ação  de  controle  concentrado  do  STF 
 (ADPF, ADI, ADC, etc..); 

 2.  Incidentes de Recursos de Revistas Repetitivos- IRR; 
 3.  Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas- IRDR; 
 4.  Incidentes de Assunção de Competência – IAC; 
 5.  Incidentes de Uniformização de Jurisprudência- IUJ; 

 Os  temas  passíveis  de  sobrestamento  podem  ser  encontrados  no 
 portal  do  TRT8,  no  menu  jurisprudência  ->  uniformização,  ou  neste 
 link  .  Após,  deve-se  clicar  no  botão  download  localizado  abaixo  de 
 cada espécie de precedente. 

 4 CADASTRO DE PROCESSO SOBRESTADO 

 O  Sistema  de  Gestão  de  Precedentes  (NUGEP)  é  alimentado  pelas 
 informações lançadas no Sistema Pje. 
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 Dessa  forma,  um  dia  após  o  processo  ser  sobrestado  no  Sistema  Pje, 
 será  criado  um  pré-cadastro  no  Sistema  de  Gestão  de  Precedentes 
 (NUGEP),  o  qual  será  completado  pelo  Núcleo  de  Gerenciamento  de 
 Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC. 

 É  importante  destacar  que  o  sobrestamento  dos  processos  deverá 
 ocorrer  de  acordo  com  os  movimentos  constantes  da  cartilha 
 elaborada  pelo  E.  TRT18,  adotada  pelo  TRT8  por  meio  da  Nota 
 Técnica  nº  3/2022,  e  disponível  na  página  referente  ao  Centro 
 Regional de Inteligência, no Portal do TRT8, conforme link abaixo: 

 https://www.trt8.jus.br/estrutura-do-tribunal/centro-regional-de-i 
 nteligencia 

 5 ACESSO 

 O  Sistema  de  Gestão  de  Precedentes  (NUGEP)  poderá  ser  acessado 
 através do endereço eletrônico abaixo: 

 https://pje.trt8.jus.br/precedentesWeb/login.seam 

 As  credenciais  para  acesso  são  as  mesmas  utilizadas  nas  estações 
 de trabalho, ou seja, o  login  (CPF)  e  senha de acesso  à rede. 

 Figura 1 – Acesso ao Sistema de Gestão de Precedentes (NUGEP) 

 6 PESQUISA DE PROCESSOS 

 Ao  clicar  na  aba  processos,  serão  exibidos  todos  os  processos  que 
 se  encontram  sobrestados  no  Sistema  de  Gestão  de  Precedentes 
 (NUGEP), conforme imagem abaixo: 
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 Figura 2 – Consulta processos 

 Para  exibir  processos  dessobrestados,  deve-se  marcar  a  opção 
 correspondente: 

 Figura 3 – Exibir processos dessobrestados 

 O  sistema  permite  a  consulta  de  processos  sobrestados  em  razão  de 
 um tema específico, conforme imagem abaixo: 
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 Figura 4 – Filtrar processos por tema 

 Também  é  possível  pesquisar  processo  por  um  número  específico  ou 
 pelo  nome  do  órgão  julgador  em  que  está  sobrestado.  Nesta 
 hipótese,  tanto  o  número  do  processo  quanto  o  nome  do  órgão 
 julgador podem estar apenas parcialmente preenchidos. 

 Depois  de  digitar,  no  campo  correspondente,  a  palavra  ou  o  número 
 a  ser  buscado,  deve-se  clicar  no  ícone  🔍,  localizado  logo  após  a 
 palavra  “Aplicar  filtro”,  conforme  exemplificado  nas  imagens 
 abaixo: 

 Figura 5 – Filtrar processos por número 
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 Figura 6 – Filtrar processos por nome 

 Podem  ser  combinados  os  filtros  de  busca  por  nome/número  e  tema, 
 bem como a exibição de processos dessobrestados: 

 Figura 7 – Combinação de filtros de pesquisa 

 7 DESSOBRESTAMENTO 

 Para  que  seja  registrado  o  dessobrestamento  de  processos  no 
 Sistema  de  Gestão  de  Precedentes,  é  necessário  que  seja  lançado 
 uma dos seguintes movimentos no Sistema Pje: 

 MOVIMENTOS SEGUNDO GRAU 
 (código - movimento) 

 ●  198 - Acolhidos os Embargos de Declaração de "nome da parte" 
 ●  200 - Não acolhidos os Embargos de Declaração de "nome da parte" 
 ●  219  -  Julgado(s)  procedente(s)  o(s)  pedido(s)  ("classe 

 processual"/ "nome do incidente") de "nome da parte" 
 ●  220  -  Julgado(s)  improcedente(s)  o(s)  pedido(s)  ("classe 

 processual"/ "nome do incidente") de "nome da parte" 
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 ●  221  -  Julgado(s)  procedente(s)  em  parte  o(s)  pedido(s)  ("classe 
 processual"/ "nome do incidente") de "nome da parte" 

 ●  230 - Prejudicado(s) o(s) "nome do recurso" de "nome da parte" 
 ●  235  -  Não  conhecido(s)  o(s)  "nome  do  recurso"/"nome  do  conflito" 

 de "nome da parte"/"nome da pessoa" 
 ●  236  -  Negado  seguimento  a  recurso  (sem  resolução  do  mérito)  de 

 "nome da parte” 
 ●  237 - Conhecido o recurso de "nome da parte" e provido 
 ●  238 - Conhecido o recurso de "nome da parte" e provido em parte 
 ●  239 - Conhecido o recurso de "nome da parte" e não provido 
 ●  240 - Conhecido em parte o recurso de "nome da parte" e provido 
 ●  241  -  Conhecido  em  parte  o  recurso  de  "nome  da  parte"  e  provido 

 em parte 
 ●  242  -  Conhecido  em  parte  o  recurso  de  "nome  da  parte"  e  não 

 provido 
 ●  377  -  Homologado  o  acordo  em  execução  ou  em  cumprimento  de 

 sentença (Valor do acordo: "valor do acordo") 
 ●  431  -  Homologado  o  acordo  em  execução  ou  em  cumprimento  de 

 sentença (Valor do acordo: "valor do acordo") 
 ●  434 - Não admitido o Recurso de Revista de "nome da parte" 
 ●  442 - Concedida a segurança a "nome da parte" 
 ●  443 - Concedido o Habeas Corpus a "nome da parte" 
 ●  446 - Denegada a segurança a "nome da parte" 
 ●  447 - Denegado o Habeas Corpus a "nome da parte" 
 ●  450 - Concedida em parte a segurança a "nome da parte" 
 ●  451 - Concedido em parte o Habeas Corpus a "nome da parte" 
 ●  454 - Indeferida a petição inicial 
 ●  455 - Homologada a renúncia pelo autor 
 ●  457 - Extinto o processo por negligência das partes 
 ●  458 - Extinto o processo por abandono da causa pelo autor 
 ●  459 - Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais 
 ●  460  -  Extinto  o  processo  por  perempção,  litispendência  ou  coisa 

 julgada 
 ●  461  -  Extinto  o  processo  por  ausência  de  legitimidade  ou  de 

 interesse processual 
 ●  462 - Extinto o processo por convenção de arbitragem 
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 ●  463 - Extinto o processo por homologação de desistência 
 ●  464 - Extinto o processo por ser a ação intransmissível 
 ●  465 - Extinto o processo por confusão entre autor e réu 
 ●  466 - Homologada a transação 
 ●  471 - Declarada a decadência ou a prescrição 
 ●  871  -  Acolhidos  em  parte  os  Embargos  de  Declaração  de  "nome  da 

 parte" 
 ●  944 - Homologada a desistência do recurso de "nome da parte" 
 ●  972  -  Provido  por  decisão  monocrática  o  recurso  de  "nome  da 

 parte" 
 ●  11795  -  Homologado  o  reconhecimento  da  procedência  do(s) 

 pedido(s) de "nome da parte" 
 ●  50087  -  Baixado  o  incidente/  recurso  ("nome  do  incidente"/  "nome 

 do recurso") sem decisão 
 ●  50093  -  Negado  seguimento  a  recurso  de  revista  de  "nome  de  parte" 

 por uniformização de tese em recurso repetitivo 
 ●  50096 - Admitido em parte o Recurso de Revista de "nome da parte" 
 ●  50133  -  Não  conhecido(s)  por  decisão  monocrática  o(s)  "nome  do 

 recurso" de "nome da parte" 

 MOVIMENTOS PRIMEIRO GRAU 
 (código - movimento) 

 ●  219  -  Julgado(s)  procedente(s)  o(s)  pedido(s)  ("classe 
 processual"/"nome de incidente") de "nome da parte" 

 ●  220  -  Julgado(s)  improcedente(s)  o(s)  pedido(s)  ("classe 
 processual"/"nome do incidente") de "nome da parte" 

 ●  221  -  Julgado(s)  procedente(s)  em  parte  o(s)  pedido(s)  ("classe 
 processual"/"nome do incidente") de "nome da parte" 

 ●  442 - Concedida a segurança a "nome da parte" 
 ●  444 - Concedido o Habeas Data a "nome da parte" 
 ●  446 - Denegada a segurança a "nome da parte" 
 ●  448 - Denegado o Habeas Data a "nome da parte" 
 ●  450 - Concedida em parte a segurança a "nome da parte" 
 ●  452 - Concedido em parte o Habeas Data a "nome da parte" 
 ●  454 - Indeferida a petição inicial 
 ●  455 - Homologada a renúncia pelo autor 
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 ●  457 - Extinto o processo por negligência das partes 
 ●  458 - Extinto o processo por abandono da causa pelo autor 
 ●  459 - Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais 
 ●  460  -  Extinto  o  processo  por  perempção,  litispendência  ou  coisa 

 julgada 
 ●  461  -  Extinto  o  processo  por  ausência  de  legitimidade  ou  de 

 interesse processual 
 ●  462 - Extinto o processo por convenção de arbitragem 
 ●  463 - Extinto o processo por homologação de desistência 
 ●  464 - Extinto o processo por ser a ação intransmissível 
 ●  465 - Extinto o processo por confusão entre autor e réu 
 ●  466  -  Homologada  a  transação  (Valor  da  transação:  "valor  do 

 acordo") 
 ●  471 - Declarada a decadência ou a prescrição 
 ●  472 - Arquivado o processo (Sumaríssimo - art. 852-B, § 1º, CLT) 
 ●  473 - Arquivado o processo por ausência do reclamante 
 ●  941 - Declarada a incompetência 
 ●  11795  -  Homologado  o  reconhecimento  da  procedência  do(s) 

 pedido(s) de "nome da parte" 
 ●  50053 - Certificado o julgamento do Conflito de Competência 

 Dessa  forma,  um  dia  após  o  lançamento  do  movimento  no  Sistema  Pje, 
 o  registro  do  processo  no  Sistema  de  Gestão  de  Precedentes  (NUGEP) 
 será atualizado para “dessosbrestado”. 
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